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  ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 

 
 

PORTARIA Nº 177/2025-DPPB/GDPG            

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2025/00674, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2024/2025, ao servidor ADEMILSON MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula 780.218-2, lotado nesta Defensoria Pública, com exercício na 

Diretoria de Administração, com vigência a partir de 11 de março de 2025. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de março de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 180/2025-DPPB/GDPG           

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2025/00662, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2024/2025, ao servidor REGINALDO FLORÊNCIO DA SILVA, matrícula 780.029-1, lotado nesta Defensoria Pública, com exercício na 

Chefia do Departamento de Segurança e Transporte, com vigência a partir de 1º de abril de 2025. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de março de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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PORTARIA Nº 181/2025-DPPB/GDPG             

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2025/00690, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2024/2025, a servidora LUANY ARAÚJO PEREIRA VENTURA, matrícula 780.207-2, lotada nesta Defensoria Pública, com exercício na 

Vara da Infância e Juventude da Comarca de Campina Grande, com vigência a partir de 1º de abril de 2025. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de março de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 182/2025-DPPB/GDPG           

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2025/00671, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2024/2025, ao servidor JACKSON DE OLIVEIRA FERNANDES, matrícula 780.216-3, lotado nesta Defensoria Pública, com exercício na 

Chefia do Departamento de Segurança e Transporte, com vigência a partir de 1º de abril de 2025. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de março de 2025. 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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